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 RESOLUÇÃO CMDPI Nº 02/2026

[bookmark: _Hlk219112021][bookmark: _Hlk210651058][bookmark: _Hlk207617419]Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Final do Repasse: Incentivo ao serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa Del. 019/2023. Deliberação: CEDIPI 1/2023 




[bookmark: _Hlk193374637][bookmark: _Hlk193374438]O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, do Município de Pranchita, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conforme Lei Municipal nº 801/2008 Artigo nº 9, Incisos 1º e 2º;
RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovação da Prestação de Contas Final do Repasse: Incentivo ao serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa Del. 19/2023. Deliberação: CEDIPI 1/2023. Em reunião ordinária realizada em 30 de janeiro de 2026.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                                                                  Pranchita, 30 de janeiro de 2026.




Ana Claudia Canzi Duran
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Pranchita
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